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PORTARIA Nº 154/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Operador de Máquinas Leves, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do 

Edital nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos 

termos do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial 

do Estado do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Operador de Máquinas Leves.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 MAILSON DE SOUSA E SOUZA 77546 1º 

02 SEBASTIÃO CHAVES COELHO 76410 2º 

 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 154/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40267415
249

http://www.jusbrasil.com/topicos/11008511/artigo-10-da-lei-n-8112-de-11-de-dezembro-de-1990
http://www.terrasanta.pa.gov.br/
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PORTARIA Nº 155/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Motorista de Veículos Pesados, os candidatos classificados no Concurso Público objeto 

do Edital nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos 

termos do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial 

do Estado do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Motorista de Veículos Pesados.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 JONISON RIBEIRO LOPES 77318 7º 

02 TIAGO PANTOJA LOUREIRO 76271 8º 

03 JOSUÉ ANDRADE MACHADO 71281 9º 

04 FRANCINALDO SOUSA ALMEIDA 75149 10º 

05 JEFERSON AZEVEDO DOS ANJOS 78436 11º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 155/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:4026741
5249

http://www.jusbrasil.com/topicos/11008511/artigo-10-da-lei-n-8112-de-11-de-dezembro-de-1990
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PORTARIA Nº 156/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Auxiliar Administrativo, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital 

nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos 

do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado 

do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Auxiliar Administrativo.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 LORENA DOS REIS DE SOUZA 69614 23º 

02 SUELLEM DA SILVA MESQUITA 73477 24º 

03 JORDAN PRINTES DA SILVA 74798 25º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 156/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402674152
49
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PORTARIA Nº 157/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Fiscal de Serviços Urbanos, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do 

Edital nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos 

termos do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial 

do Estado do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Fiscal de Serviços Urbanos.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 LUNA DA SILVA DE JESUS 73127 1º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 157/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402674152
49
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PORTARIA Nº 158/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Fisioterapeuta, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital nº. 

01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos do 

Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Fisioterapeuta.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 CLAUDIVAN SANTOS SILVA 70749 3º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 158/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402674152
49
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PORTARIA Nº 159/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Assistente Social, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital nº. 

01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos do 

Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Assistente Social.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 JULIANA ROBERTA DA SILVA SOUZA 77869 3º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 159/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40267415
249
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PORTARIA Nº 160/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Engenheiro Agrônomo, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital 

nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos 

do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado 

do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Engenheiro Agrônomo.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 OLIVAR ANTÔNIO VALENTE RIBEIRO 73028 1º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 160/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40267415
249
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PORTARIA Nº 161/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Fiscal Ambiental, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital nº. 

01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos do 

Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Fiscal Ambiental.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 MARIANA MAHA JANA COSTA DE FIGUEIREDO 75130 2º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 161/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:4026741
5249
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PORTARIA Nº 162/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Pedreiro, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do Edital nº. 01/2019, 

de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos termos do Decreto 

Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará de 

18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Pedreiro.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 JOSÉ MARIA ASSIS DE BRITO 75074 1º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 162/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40267415
249
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PORTARIA Nº 163/2022-PMTS  de 24 de março de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Terra Santa, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município em seu artigo 76, IX e XIII. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do artigo 9º, combinado 

com o artigo 10º, ambos da Lei Municipal nº. 089, de 06 de dezembro de 1999, para o cargo 

de Motorista de Veículos Leves, os candidatos classificados no Concurso Público objeto do 

Edital nº. 01/2019, de 11 de novembro de 2019, cujos resultados foram homologados nos 

termos do Decreto Municipal nº. 005, de 16 de março de 2020, publicado no Diário Oficial 

do Estado do Pará de 18/03/2020, nos termos da relação abaixo. 

 

Art. 2º. Os candidatos nomeados possuem o prazo improrrogável de 30 dias para 

tomar posse, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº. 89/1999. 

 

Art. 3º. No ato de comparecimento para a posse o candidato deverá apresentar os 

documentos constantes no item 14, do Edital nº. 01/2019.  

 

Cargo: Motorista de Veículos Leves.  
 

- Nome do Candidato Nº. de inscrição Classificação 

01 ELEON CARLOS DA SILVA HASSEMER 75336 6º 

 

 

 

Odair José Farias Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que no dia 24 de março de 2022 foi publicada a PORTARIA Nº 163/2022-PMTS 

no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa e no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 

 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40
267415249

Assinado de forma digital 
por ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:4026741
5249
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